
w MUNICíPIO DE
PIRAPOZINHO

PREFÉITURA DEg, PIRAPOZINHO
adminisraçào com ÍesPonsâbilidade

CONTRATO ADMINSTRATIVO PARA

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ÉnesraçÃo DE sERVIÇos DE

vtcrlÂNcll DESARMADA E DE BoMBEIRo
CIVIL/BRIGADISTA, DESTINADOS . A

ãeaÚnÀNçr e 'enoreçÃo Do PÚB-llqg
DURANTE Â gsu reJupt - FEIRA DE JUVENTUDE

DE PIRAPOZINHO, EM CONFORMIDADE COM A

lectsleçÃo vlcENTE, NoRMA_s- _ DE

secunaúca E DIRETRIZES Do coRPo DE

eoirgElnds e oRcÃos coMPETENTES, ouE
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFE]TURA DO

munlcipto DE PtRAPozlNHo E A EMPRESA J.

ôúiúÃÀnes EVENros & AGHoPEcUÁRla lrra
- ME.

os dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a

Lei Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018)'

Rua Mâchado de Assis, 728 - Centro - CEP 192OO-OOO I Fonê (18) 3269-9900 - Ràmal 9919

Pirâpozinho-sP I cNPJ54.8o1.121loo01-61 | www'plrâpozlnho'sp'gov'bÍ

CONTRATO ne. 155-2026
pneCÃO na Íorma PRESENCIAL N'g 07-2026
PROCESSO N'.45-2026

Cláusula Primeira: Do Obieto:
1.1. O obleto do presente iÀstrumento é CONTRATSçÃo oe errlpResA ESPEcIALIZADA

PARA A PRESTA çÃo DE sERvtÇoS DE VIG]LANCI A DESARMADA E DE BOMBEIRO

CIVILi BRIGADISTA, DESTINADOS À secuRlruça E PROTEÇÃO DO PÚBLICO

DURANTE A 35C FEJUPI - FEIRA DE

CoNFoHMIDADE COM A LEGISLAÇAO V

DIRETRIZES DO COHPO DE BOMBEIROS E O

estabelecidas no Termo de ReÍerência do edital'

JUVENTUDE DE PIR OZlNHO, EM

IGENTE, NORMAS DE EGURANÇA E
RGÃOS COMPETENT com as c rçoes

A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PIRAPOZINHO, Estado de Sáo Paulo, inscrita no

CNPJ sob o na 54.801 .1 2110001 -61 , localizada na Rua Machado de Assis, no 728 Centro,

Pirapozinho/SP, neste ato represe ntadopelo PreÍeito IVunicipal LUCAS PADOV AN DOS

SANTOS PAVANl, doravante denominado simPlesmente CONTRATANTE' e a emPresa: J.

GUIMARÃES EVENTOS & AGROPECUARIA LTFA ME possuidora do CNPJ ne

46.353.01 1/0001 -56, com sede na Avenida Raul Valadáo Furquim, ne. 118 - Jardim ltapuÍa -
CEP: 19.035-000 Presidente Prudente-SP. denominada CONTRATADA, neste ato

representada pel

I-ssPr SP,
Senhor JoÃO GUIMARÃES, portador do CPF Ns.

CONTATO: 18-3s16-2727, CORREIO ELETRO
, RG ne.

o
NICO (E-MAIL): sem

identiÍicaçáo, tendo em vista o que consta no Processo ne 45-2026' e o resu Itado Íinal do

Processo de Licitaçao Modalidade PREGÃO na Íotma PRESENCIAL ne 07-2026, com

observância na da Lei 14.13312021 e à proposta vencedora constante dos autos, revolvem

celebrar presente Termo de ContÍato, mediant e as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas:

1.2. Requisitos Técnicos da Contrataçáo:
'1 .2.1 . A empresa contratada deverá atender aos seguintes req uisitos:
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1.2.1.1. Vigilância desarmada: ProÍissionais treinados, legalmente habilitados, capacitados
para prevenção de incidentes, controle de acesso e monitoramento das áreas do evento;
1.2.1.2. Bombeiro civil/ brigadista: ProÍissionais capacitados em prevençáo, combate a incên-
dios, primeiros socorros, evacuação de áreas e demais situaçóes emergenciais, conÍorme
normas da ABNT e Corpo de Bombeiros;
1.2.1.3. Documentação legal: CertiÍicação da empresa e dos proÍissionais junto aos órgãos
competentes;
1.2.1 .4. Equipamentos e uniÍormes: ProÍissionais devidamente uniÍormizados, identiÍicáveis,
com equipamentos necessários para a execução dos serviços (ádios, lanternas, coletes, etc.);
1.2.1.5. Substituição de pessoal: Garantia de reposição imediata em caso de Íaltas, aÍasta-
mentos ou contingências, sem prejuízo da segurança do evento.
1.3. Regime de Execução dos Serviços:
1.3.1. Período de execuÇáo: Durante todo o período de realização da FEJUPI, ou seia, 24 a
27 de junho do corrente ano;
1.3.2. Jornada: Turnos contínuos, de acordo com a escala deÍinida pelo Secretário Municipal
de Cultura e Esporte, respeitando legislação trabalhista;
1 .3.3. Supervisáo e coordenaçáo: A contratada deverá manter supervisáo direta, relatórios de

ocorrências e comunicaçáo imediata com a administração do evento.
1.3.4. Cumprimento integral das normas legais e regulamentares de segurança privada e pre-

vençáo de acidentes.
1.4. Locat de Execução:
i.4.1. Todos os ambientes destinados à realização da 35e FEJUPI, incluindo áreas de ex-

posiçáo, alimentação, palco, estacionamentos e demais áreas de circulação do pÚblico.

1.5. Quantidade de ProÍissionais e Diárias
1.5.1. Para a realização da 35! FEJUPI - Festa Junina de Pirapozinho, serão necessários:
1.5.1.1.15 (quinze) bombeiros civis/brigadistas, totalizando 60 (sessenta) diárias.
1.5.2. As diárias referem-se ao período integral de atuaçáo durante a execuçáo do evento,
garantindo cobeÍtura completa das áreas, monitoramênto contínuo e atendimento a situaÇóes

àe emergência, conÍorme normas técnicas e regulamentares aplicáveis.
1 .6. Obrigação da Contratada durante a rcalizaçâo do evento:
1.6.1. A empresa contratada será responsável por execular os serviços de vigilância desar-
mada e bombeiro civillbrigadista de torma integral, atendendo às exigências legais, técnicas
e operacionais do evento, conÍorme detalhado a seguir:
1.6.2. Disponibilização de pessoal qualiÍicado:
1.6.2.1 . Fornecer vigilantes desarmados e bombeiros civis/brigadistas devidamente treinados,
capacitados e com documentaçáo regularizada junto aos órgáos competentes;
1.6.2.2. Garantir a substituiçáo imediata de proÍissionais em caso de Íaltas, aÍastamentos ou

contingências, sem prejuízo da segurança do evento.
1.6.3. Execução dos serviços de segurança:
'I .6.3.1. Real2ar patrulhamento e monitoramento contÍnuo das áreas internas e externas do

evento;
Controlar o acesso de pessoas e veículos, evitando situaçóes de risco;
1.6.3.2. Atender pÍontamente a emergências, incluindo primeiros socorro combate inicial a
incêndios e evacuação de áreas, conÍorme normas do Corpo de Bombei s e ABNT;r

1.6.3.3. Observar e cumprir todas as normas técnicas, legais e re
segurança privada e à prevençáo de acidentes.
1.6.4. Supervisáo e gestáo operacional:
1 .6.4.1 . Manter supervisáo direta sobre os proÍissionais alocados;
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.l 
.6.4.2. Elaborar relatórios de ocorrências e comunicá-los imediatamente à administraçáo do

evento;
1.6.4.3. lmplementar protocolos preventivos e procedimentos de emergência de acordo com
o planejamento do evento.
1 .6,5. Equipamentos e uniíormes:
1.6.5.1. Fornecer uniÍormes, identiÍicaçáo visível e equipamentos adequados (rádios, coletes,
lanternas, kits de primeiros socoríos, extintores, entre outros) para a execuçáo eÍiciente das
atividades;
'1.6.6. Responsabilidade legal:
1.6.6.1. Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e legais rel-

ativas aos proÍissionais alocados;
1.6.6.2. Responder civil e criminalmente por quaisquer falhas ou omissões que resultem em

danos ao público, patrimônio ou terceiros durante a execução dos serviços.
1.6.7. Obrigaçôes da Contratante:
1.6.7.1. A óntratante, no caso o Município de Pirapozinho ou a administraçáo responsável
pela 35s FEJUPI, deverá:
1.6.8. Disponibilizar inÍormações e inÍraestÍutura necessárias:
1.6.8.1. Fornecer à contratadatodas as inÍormaçóes sobre o evento, locais, Íluxos de público

e áreas de risco;
1.6.8.2. Garantir acesso aos locais do evento, incluindo montagem, realizaçáo e desmonta-
gem, para execuçáo dos serviços;
i.O.A.S. Disponibilizar inÍraestrutura mínima necessária para comunicaçáo, coordenaçáo e su-

pervisáo das equipes de segurança.
1.6.9. Supervisáo e Íiscalização:
1.6.9.1. Designar servido(es) responsável(is) pela supervisão da execuçáo dos serviços, gar-

antindo acompanhamênto do cumprimento das obrigaçôes contratuais;
1.6.9.2. Receber e analisar relatórios de ocorrências e demais registros Íornecidos pela con-

tratada;
Garantir a conÍormidade dos serviços com as noÍmas legais e regulamentares aplicáveis.
1.6.10. Pagamentos e obrigaçóes Íinanceiras:
i.6.10.1. EÍetuar o pagamento à contratada de Íorma pontual e conÍorme estabelecido em

contrato, obedecendo às condiçóes de preço, cronograma e critérios legais de liquidaçáo de

despesas;
1.6.j 0.2. Fornecer recibos e comprovaçôes necessários à regularização Íiscal e contábil dos
pagamentos.
1.6.í 1. Apoio à segurança e emergência:
1.6.1 1.1. Cooperar com a contratada em situaçóes de emergência, facilitando o acesso a

serviços públicos ou órgãos competentes, quando necessário;
1.6.1 1.2. Promover a comunicaçáo imediata de incidentes que possam impactar a seguranÇa

ou o patrimônio público.
1.6.1 2. Responsabilidade legal :

1.6.12.1. Assegurar que a execuçáo do contrato esteia em conÍormidade com a legislaçáo
vigente, incluinào normas de segurança, regUlamentaçoes do Corpo de Bombeiros e demais
legislaçÕes aplicáveis,
1.6.12.2. Zelar pela integridade dos bens e do pÚblico durante a re lizaçáo do ev xer-

cendo Íiscalização ativa sobre a execução dos serviços pela contr ada.

Cláusula Segunda: Das Obrigaçóes da Contratante:
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2.1. Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo de outras previstas no edital,
termo de reÍerência e contrato:
2.1.1. Executar os serviços de vigilância desarmada e bombeiro civil/brigadista com eÍiciência,
responsabilidade e qualidade, em conformidade com as especificaÇões do edital, termo de
referência e normas aplicáveis:
2.1.2. Cumprir rigorosamente os locais, datas, horários e escalas deÍinidos pela Contratante;
1.3. Garantir a continuidade dos serviços, substituindo imediatamente qualquer proÍissional
ausente ou impedido;
2.1.3. Disponibilizar profissionais devidamente qualiÍicados, treinados e habilitados, nos

termos da legislação vigente;
2.1.4. Assegurar que os vigilantes atendam às exigências legais, inclusive quanto à Íormação
e regularidade profissional;
2.1.5. Disponibilizar bombeiros civis/brigadistas com capacitaçáo compatÍvel e aptos para

atuaçáo em eventos com público;
2.1.6-. Manter os proÍissionais uniÍormizados e devidamente identiÍicados duranle toda a
execução dos serviços;
2.1.7. Substituir, deimediato, qualquer proÍissional cuja atuaçáo se.ia considerada inadequada
pela ÍiscalizaÇáo;
2..'l .8. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;
2.1 .g. Manter regularidade perante os órgáos competentes durante loda a vigência contratual;
2.1.10. Assumirlotal responsabilidade pelos vínculos empregatícios de seus colaboradores,
inexistindo qualquer vínculo com a ContÍatante;
2.1 .1 1. Executar os serviços em conÍormidade com:
2.1 .1 1 .1 . normas do Corpo de Bombeiros;
2.1 .11.2.legislaçáo de segurança aplicável;
2.1.1 1.3. diretrizes dos órgáos competentes;
2.1 .12. Ulilizar equipamentos e materiais que atendam às normas de segurança vigentes,

inclusive certiÍicaçóes aplicáveis;
2.1 .13.Zelar pela segurança do público, da equipe e do patrimônio durante o evento;
2.1 .14. Disponibilizar toda a estrutuÍa operacional necessária, incluindo Íecursos humanos,

equipamentos e suporte log ístico;
2.1. j S. Garantir que todos os meios necessários estejam disponíveis no início da execuçáo
dos serviços;
2.1 .16. Responder por quaisquer danos causados à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execuçáo dos serviços;
2.1.17. Manter preposto responsável duranle toda a execução contratual, para interlocução

com a Contratante;
2.1 .'1 8. Comunicar imediatamente quaisquer ocorrências relevantes, riscos ou situaçóes de

emergência;
2.1 .19. Submeter-se à Íiscalização da Contratante, prestando todos os esclarecimentos
solicitados;
2.1.20. Alender prontamente às determinações da Íiscalizaçáo, promovendo os ajustes
necessanos;
2.1.21 . Manter, du
licitaçáo;
2.1.22. Possuir e
quando aplicável;

rante toda a execuçáo contratual, as condições habilitaçáo sna

manter válida a autorizaçáo de Íuncionamen junto à
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2.1.23. Garantir que seus proÍissionais atuem com urbanidade, disciplina e respeito ao público;
2.1 .24. Proibi condutas inadequadas, tais como consumo de álcool, abandono de posto ou

comportamento incompatível com a Íunçáo;
2.1.25. Náo transÍerir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia
autorização da Contratante, quando admitida no edital;
2.1.26. Sujeitar-se às sançóes previstas na legislaçáo e no contrato, em caso de
descumprimento das obrigações assumidas;
Cláusula Terceira: Das Obrigações da Contratada:
3.1. Constituem obrigações da ContÍatante, sem prejuízo de outras previstas no edilal, teÍmo
de reÍerência e legislaçáo aplicável:
3.1.1. Planejar e coordenar a execuçáo dos serviços, definindo previamente locais, datas,
horários e escalas;
3.'l .2. Disponibilizar à Conlratada todas as informaçóes necessárias para a adequada
execução do objeto;
3.1.3. 

-Designar 
servidor ou comissáo para acompanhar e Íiscalizar a execução contratual;

3.1.4. Regiitrar e comunicar formalmente à Contratada quaisquer Íalhas, irregularidades ou

inconÍormidades;
3.1.5. Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais, podendo determinar

correções imediatas;
3.1.6. Assegurar o acesso da Contratada aos locais de prestaçáo dos serviços;
3..l .7. Disponibilizar, quando aplicável, inÍraestrutura mínima de apoio, como pontos de

rgia, áreas de apoio e inÍormações operacionais;
8. Garantir condiçóes adequadas para o desempenho das atividades durante o evento;

9. Prestar os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;
10. ÍVlanter comunicaçáo com o preposto da Contratada, para alinhamento das atividades;

11. lnÍormar previamente quaisquer alteraçóes que impactem a execuçáo dos serviços;

12. EÍetuar o pagamento à Contratada conÍorme as condiçóes estabelecidas, após a
comprovaçáo da execuçáo dos serviços;
3.1.13. ConÍerir e atestar as medições e documentos apresentados;
3.1 .1 4. Aplicar, quando cabíveis, as sanções administrativas previstas no contrato e na

legislação;
S.i.tS. neleitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o edital e
contrato;
3.1 .16. Promover os atos necessários à gestáo e controle do contrato;
3.1 .í 7. Articular, quando necessário, com órgãos de segurança pública e fiscalizaçáo, visando
à adequada realizaçáo do evento;
3.1 . 1 8. Adotar providências institucionais que contribuam para a segurança e organizaçáo
geral do evento;
Cláusula Quarta: Da Subcontratação:
4.1. É permitida a subcontrataçáo parcial do objeto contratado, desde que previamente auto-
rizada pela Administração, nos termos do edital e da Lei na 14.13312021 .

4.2. A subcontratação náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, que permane-

ene
3.1.
3.1.
3.1.
J-l.
3.1.

cerá integralmente responsável pela execuçáo do objeto perante a
4.3. A contratada deverá submeter à aprovaçao prévia da Adminis

se
m
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4.5. A Administração poderá, a qualquer tempo, recusar a subcontrataçáo proposta, desde
que devidamente justificada.
4.6. A subcontratáda deverá atender às mesmas condiçóes de habilitaçáo técnica exigidas da

contratada, quando aplicável.
Cláusula Quinta - Da Forma de Pagamenlo:
5.1 . O pagamento será efetuado peláContratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir db rãcebimento deÍinitivo do objeto ou da parcela executada, conÍorme o caso, mediante

a apresentação da respectiva nota Íiical/fatura, devidamente atestada pelo Íiscal do contrato.

à.2. O prg"à"nto ficaiá condicionado: à verificação da conÍormidade da execução contratual

com as eãpeciÍicaçóes estabelecidas neste Termo de Referência; ao ateste do Íiscal do con-

tiãfá, .oritorandà a regular execução dos serviços; à apresentação de documentaçáo fiscal

,afiOã 
" 

regular; à com[rovaçáo dã regularidadé fiscal e trabalhista da contratada' quando

exigível, nos termos da legislaçáo vigente.
S.Si O prazo para pagamento será sJspenso na hipótese de constataçáo de erro, inconsistên-

ãia o, irr"gulàridade-na documentaçáoapresentada, reiniciando-se-a contagem após a devida

regularização.
S.i- ó paôa*ento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada

pela contratada.
b.s. g1n caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administraçáo, será assegurada

a atualizaçáo financeira dó váor devido, nos termos da legislaçáo aplicável.

Cláusula Sexta - Da Vigência Contratual:
O. i . ó .ántrato terá vigêÃcia de 06 (SEIS) meses a partir da assinatura do termo, podendo ser

prorrogadas por igual período, noà t"r.o. da legislaçáo vigente, podendo ser prorrogado

conforme decreto municipal e Lei Federal ne. 14'133/2021 .

Cláusula Sétima - Do Valor do Contrato:
7.1. O valor total do presênte contrato é de R$ 13.020,00 (TREZE MIL_E VINTE REAIS), cor-

respondente a execuçáo do objeto descrito na Cláu,SUla Primeira, conforme proposta vence-

Ooiã qr" integram esie instrumento para todos os fins, conforme especiÍicaçóes e quantita-

1e O valor acima compreende todos os custos
abalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais
esas necessárias ao cumprimento integral do

20 Os valores unitários dos itens contratados

diretos e indiretos, tributos, encargos soclals'

, taxas, Íretes, seguÍos e quaisquer outras des-

objeto contratual.
sáo os constantes da proposta da contratada,

§
tr
P

§
que passa a integrar este contrato como anexo.

§So ô valor contiatual poderá ser reajustado/revisado na Íorma da legislaçáo vigente e con-

ioime critérios estabelecidos neste inótrumento e no editalconforme quadro abaixo:

Cláusula Oitava - Das Dotações Orçamentárias:
8.1. As despesas deconentei desta iicitaçáo corre_ráo à conta das dotações orçamentarias:

FlcHA229-4.4.90.51.00-oBRASEINSTALAÇoES-0.02.00.110.000-GERAL.
Cláusula Nona - Da Publicidade:
9.1. A pl ataÍorma FIORILLI integrada com o Porlal Nacional de Contr çoes Públi

publicar á o presente contrato o extrato dele decorrente na lmpre a Oficial
PNCP),
ípio de

I
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g.2. A contratante, em seu sítio eletrônico oÍicial, Íará a publicação do ato de autorizaçáo da

contrataSo e do extrato decorrente deste contrato para os eÍeitos legais previstos na

legislaçáo pertinente, conÍorme disposto no art.72, parágraÍo único, da Lei 14.133/2021 .

Cláusula Décima - Das inÍrações e sançóes administrativas:
10.1. Das lnÍraçoes Administrativas: Nos termos do arl. 155 da Lei nq 14.13312021, constitui

inÍraçáo adminiitrativa, sujeitando o licitante ou contratado às penalidades cabíveis, a prática

das seguintes condutas:
10.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecufão parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo' ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1 0.1 .3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

10.i.5. náo manter a proposta, salvo êm decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
io.t.e. nao celebrar o contÍato ou náo entregar a documentação exigida para contrataçáo,

quando convocado denüo do prazo de validade da.proposta;
i'O.t.Z. enseiar o retardamenio da execuçáo ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justiÍicado;
1 0.1 .8.'apresentar declaraçáo ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo Íalsa durante a licitaçáo ou execuçáo conlratual;
1 0.1 .g. iraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

10.1 .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

1O.l .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n0 12'84612013'

f ó.2. pai Sanções Administrativas: Pela prática das inÍrações administrativas previstas

nesta cláusula [oderão ser aplicadas ao responsável as seguintes sanções:

10.2.1. advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contÍataÍ com a Administraçáo Pública; 

-
f ó.ã.+. Ouãf arrçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

10.3. As sançóàs poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conÍorme a gravidade

da inÍração.
10.4. DA ADVERTÊNCIA: A sançáo de advertência será aplicada exclusivamente nas

hipóteses de inÍrações administrativas de menor potencial oÍensivo, quando náo houver

pre.juízo relevante à administração.
io.b. ol MULTA: A multa podérá ser aplicada nas seguintes modalidades:

10.5.1. Multa de mora
10.5.1.1. Aplicável em caso de atraso injustiÍicado na execuçáo do obieto contratual, Íixada

entre: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da obrigação

inadimplida, limitada a 20/" do valor do contrato.
1 0.5.2. Multa comPensatória
10.5.2.1. Aplicável nos casos de:
10.5.2
10.5.2
10.5.2

. l .1 . inexecuçáo parcial

.1.2. inexecução total

.1.3. descumprimento contratual podendo atingir até 30% or total do contrato.

10.6. Do impedimento de licitar: A sanção de impedimento licitar e co

administraçáo pública, no âmbito do ente Íederativo que aPlico a penalid
anos, no casos previsto na legislaçáo.

maar
e, poder

aplicada pelo prazo de até 03 (tres
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'10.7. Da declaraçáo de lnidoneidade: A declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a administração pública será aplicada nos caso de inÍraçóes graves que demonstrem:
'1 0.7.1. Íraude
10.7.2. má-Íé
10.7.3. dolo
10.7.4. tentativa de manipulação do certame
1 0.7.5. conluio entre licitantes
10.7.6. O prazo dapenalidade será de 03 a 06 anos, nos termos da Lei ne 14.13312021 .

10.8. CIBCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES: Constituem circunstâncias que agravam a
penalidade:
1 0.8.1 . reincidência na prática de inÍração administrativa;
.l 
0.8.2. tentativa de fraude ou Íraude consumada na execuçáo do contrato;

10.8.3. abandono injustificado da execução contratual;
1 0.8.4. resistência injustificada às determinações da fiscalizaçáo;
10.8.5. prática de atos com intuilo de prejudicar a AdminisÚação Pública;
'I 0.8.6. conluio entre licitantes para manipulaçáo do resultado do certame;
10.8.7. apresentação de documentação ou declaraçáo Íalsa.
10.9. PROCESSO ADMINISTRATIVO: A aplicaçáo das sançóes administrativas observará:
10.9.1. instauraçáo de processo administrativo próprio;
'1 0.9.2. garantia do contraditório e da ampla deÍesa;
10.9.3. prazo mínimo de 15 dias úteis para apresentaçáo de deÍesa;
.l 
0.9.4. decisáo motivada da autoridade competente.

10.10. RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA: Quando constatado que a inÍração

administrativa Íoi praticada com participação de:
10.10.1. sócios
1 0.1 0.2. administradores
10.10.3. empresas coligadas ou controladas
i 0.1 1. A AdministraÇão poderá desconsiderar a personalidade jurídica, estendendo os efeitos

das sanções aos re_sponsáveis, nos termos da Lei ns 14.133/2021.
10.12. Í{EpABAÇÃO DE DANOS: A aplicação das sanções administrativas não exclui a
obrigação de reparaçáo integral dos danos causados à administração pública.

10.13 REGISTRO DAS PENALIDADES: As penalidades aplicadas seráo registradas:
10.13.1. no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS
10.13.2. no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
10.13.3. no Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo
'10.14. Reabilitaçáo: O licitante ou contratado sancionado poderá requerer sua reabilitaçáo
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 163 da Lei ne 14.13312021 ,

desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
10.14.1. comprovaçáo da reparação integral do dano evenlualmente causad o Administração
Pública;
10.14.2. pagamento integral da multa aplicada, quando houver;
1 0.14.3. transcurso do prazo mínimo estabelecido na legislaçáo, con aplicaçáo da
penalidade;
10.14.4. comprovaçáo da adoção ou do aperÍeiçoamento de das de integridade,
governanÇa e controle interno, quando exigidas em razáo da natu reza a inÍraçá
10. 14.5. análise iurídica prévia e decisão motivada da autoridade competente.
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10.15. A reabilitaçáo restabelecerá a capacidade do interessado de participar de licitaçóes e

contratar com a Administraçáo PÚblica, sem preju Ízo das demais responsabilidades
eventualmente apuradas nas esÍeÍas civil e penal.
Cláusula decima primeira - Do compromisso de inlegridade, antiÍraude e anticorÍupção:
11.1. A CONTRATADA declara e se compromete a observar, durante toda a execuçáo do

contrato, os princípios da legalidade, moralidade, probidade administrativa, transparência e

boaÍé, compromeiendo-se aadotar medidas destinadas à prevençáo, detecção e combate a

atos de Íraude, corrupçáo, conluio ou quaisquer práticas ilícitas no âmbito da contrataçáo.

11.2. A CONTRATÁ'DA declara que não praticará, nem permitirá que seus sócios,

administradores, empregados, representantes ou terceiros por ela contratados pratiquem'

direta ou indiretamente:
.l 1.2.1. atos lesivos contra a AdministÍaçáo Pública, nacional ou estrangeira, previstos na

legislaçáo aplicável;
11.2.2. fraude em pÍocedimento licitatório ou na execuçáo do contrato;
1 I.2.3. oÍerecimento, promessa, pagamento ou concessáo de vantagem indevida a agente

público ou a terceiro a ele relacionado;
i 1.2.+. práticas que atentem contra os princípios da Administraçáo Pública'

1i.3. A CONTRÀTADA compromete-se a manter conduta ética e a adotar procedimentos

inlernos de controle e integridade compatÍveis com a natureza e complexidade do objeto

contratado, observando as àisposiçóes da Lei na 14.13312021 e da Lei nq 12'846/2013.

1 1.4. A constataÇão da prática de átos ilícitos ou de Íraude poderá ensejar, sem prejuízo das

demais medidas cabíveis:
1 

.l .4.1. aplicação das sanções administrativas previstas na Lei ne 14.13312021;

11.4.2. rescisáo unilateral do contrato pela Administraçáol
11.4.3. comunicaçáo aos órgáos de contÍole e às autoridades competentes para apuraçao

nas esÍeras administrativa, civil e penal.
1 1.4. A CONTRATADA declara estar ciente de que a prática de atos ilícitos poderá ensejar

sua responsabilizaçáo, bem como a de seus administradores e sócios, nos termos da

legislaçáo vigente.
CÉusúta oélima Segunda - Das incidências Íiscais, tributárias e encargos legais:

i2.1. R""pon"abilidãde pelos Encargos: Correráo por conta exclusiva da CONTRATADA

todos os encaÍgos fiscais, tributários, comerciais, trabalhistas, previdenciários, securitários e

quaisquer outroi deconentes da execuçáo do objeto contratual, nos teÍmos do art. 121 da Lei

ne 14.133/2021.
12.2. A CONTRATADA é integralmente responsável pelo recolhimento de todos os tributos

incidentes sobre as atividadeJ desenvolvidas para execuçáo do contrato, inclusive aqueles

relacionados aprestaÇáo de serviços, fornecimento de bens ou uti lizaçáo de máo de obra.

12.3. Não Responsabilização da Administração: A inadimplência da CONTRATADA
quanto aos encargos fiscais, tributários, trabalhistas ou previden ciários não transÍere à Admin-

istraçáo Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do con-

trato ou restringir a regular execuçáo dos serviços, nos termos da legislaçáo vigente.
penalidades decorrentes de
inteira r nsabilidade da

reteng tributárias previs-

.12.4. Eventuais autuaçóes fiscais, encargos adicionais, multas ou

descumprimento de obrigações tributárias ou Íiscais serão de

CONTRATADA.
12.5. Retençóes Legais: A CONTRATANTE poderá realizar as

tas na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas a:

12.5.1. lmposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
12.5.2. Contribuiçóes sociais incidentes sobre serviços;
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12.5.3. lmposto Sobre Serviços - lSS, quando aplicável;
12.5.4. demais tributos cuja retenção seja delerminada por legislação Íederal, estadual ou
municipal.
12.6. As retenÇóes eventualmente realizadas pela Administraçáo náo eximem a CON-
TRATADA do cumpÍimento integral de suas obrigaçóes Íiscais.
12.7. RegulaÍidade Fiscal DuÍante a Execução ContÍatual: A CONTRATADA deverá man-
ter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de regularidade Íiscal, trabalhista
e previdenciária exigidas na Íase de habilitaçáo do procedimento licitatório.
12.8. A constatação de irregularidade fiscal ou previdenciária poderá ensejar:
'I 2.8. 1. notiÍicaçáo para regularizaçáo;
12.8.2. suspensão de pagamentos até a regularizaçáo da situaçáo;
12.8.3. aplicaçáo das sanções administrativas previstas no contrato e na legislação aplicável.
12.9. Responsabilidade por Danos Fiscais: Caso a Administraçáo venha a soÍrer qualquer

autuaçáo Íiscal, lmposiçáo de multa ou cobrança decorrente de irregularidades atribuíveis à
CONTRATADA, esta Íicará obrigada a ressarcir integralmente os prejuízos causados, sem
prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.
Cláusula Décima Terceira - Da gestão e Íiscalização do contrato:
13..1 . A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pela Administração, nos termos
da Lei nq 14.13312021, especialmente quanto à designaçáo de agentes responsáveis pela
gestáo e fiscalizaçáo, com vistas a asseguÍar o Íiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.
i3.2. A Administraçáo designa para a gestáo de conúato Carlos Eduardo Soave de Carvalho
e como Íiscal do contrato Alexsandro Silvestre Gonzaga Secretário Municipal de Cultura e

Turismo.
13.3. Compete ao gestor do contrato: coordenar e supervisionar a execuçáo contratual;
promover a interlocuçáo com a contratada; avaliar o desempenho da execuçáo; adotar
providências para corieção de falhas e instruir processos de aplicação de sançóes, quando

necessário.
13.4. Compete ao fiscal do contrato: acompanhar e veriÍicar a execuçáo dos serviços; atestar

a conÍormidade dos serviços prestados, registrar ocorrências em relatório próprio, comunicar
irregularidades ao gestor do contrato e subsidiar a liquidaçáo da despesa.
13.5. A ÍiscalizaÇão será realizada mediante relatórios de acompanhamento; registros de

ocorrências; conferência de cronograma Íísico e verificação da qualidade dos serviços
prestados.
13.6. A contratada deverá permitir e Íacilitar a Íiscalização pela Administraçáo; prestar todas

as inÍormaçóes solicitadas; corrigir, às suas expensas, eventuais Íalhas ou irregularidades e

manter preposto durante toda a execução contratual.
i3.7. Todas as ocorrências relacionadas à execução contratual deverão ser registradas
Íormalmente, podendo ensejar: aplicaçáo de penalidades; determinaçáo de correçáo e

rescisáo contratual, quando cabível.
.l 3.8. A adequada gestáo e Íiscalizaçáo contratual constituem instrumentos essenciais para
garantir a eÍiciência, a economicidade e a regular execuçáo do objeto, em conformidade com

a Lei na 14.13312021 e as boas práticas administrativas.
Cláusula Décima Quarta - Da extinção contratual:
14. 1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos . 137 a 139 da

Administração,Lei Federal na 14.133, de 1a de abril de 2021, mediante ato Íorm a

devidamente motivado e precedido da instauraçáo do competente
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla deÍesa.
14.2. Constituem, entre outras, hipóteses de extinçáo do cont
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14.2.1 . o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especifi-
caçóes, projetos ou prazos:
14.2.2. a lentidáo no cumprimento das obrigaçóes assumidas, que comprometa a conclusão
do ob.ieto conúatado nos prazos estabelecidos;
14.2.3. o atraso injustificado no início da execuçáo do objeto;
14.2.4. a paralisação da execução contratual sem justa causa e sem prévia comunicaçáo à
AdministraÇão;
14.2.5. a subcontÍataçáo total ou parcial do objeto, associaçáo da contratada com terceiros,
cessáo ou transferência, total ou parcial, sem a prévia e expressa autorização da Admin-
istração, quando nào admitidas no instrumento convocatório ou no contrato;
14.2.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato;
14.2.7. a decretação de Íalência, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
14.2.8. razões de inteÍesse público, devidamente justiÍicadas pela autoridade competente;
14.2.9. a ocorrência de caso Íortuito ou Íorça maior regularmente comprovada, impeditiva da

execuçáo do contrato;
14.2.10. outras hipóteses previstas na legislação aplicável.
14.3. A exlinção do contrato poderá ocoÍÍer:
'14.3. 1. unilateralmente pela Administraçáo, nos casos previstos em lei;

14.3.2. consensualmente, por acordo entre as partes, desde que haia conveniência para a
Administraçáo;
14.3.3. por decisão judicial ou por determinaçáo de órgáo de controle competente'
14.4. Extinto o contrato, a Administraçáo poderá assumir imediatamente o obieto contÍatual,
no estado e local em que se encontrar, bem como adotar as medidas necessárias à continu-

idade do serviço ou fornecimento, inclusive mediante contrataçáo emergencial, quando

cabível, sem prejuízo da aplicaçáo das sançóes administrativas previstas neste contrato e na

legislaçáo vigente.
14-.5. À extinção contratual náo aÍastará a responsabilidade da CONTRATADA por preiuízos

causados à Ãdministraçáo ou a terceiros, assegurado o direito de apuraçáo de perdas e da-

nos, bem como a aplicaçáo das penalidades cabíveis.
Cláusula Décima Quinta - Das condições gerais:
15.1. O presente contrato será regido pelas disposiçóes da Lei Federal n'g 14.133, de 1q de

abril de 2021, pelas cláusulas e condiçóes estabelecidas no edital da licitação, no termo de

reÍerência, na pÍoposta apresentada pela CONTRATADA e pelas demais normas de direito
público aplicáveis à matéria.
t S.Z. R iOnfnATADA declara ter pleno conhecimento de todas as condiçoes e circunstân-

cias que envolvem a execuÇáo do obleto contratual, assumindo integral responsabilidade por

sua execução, nos termos das especiÍicaçóes constantes do edital, seus anexos e da proposta

apresentada.
15.3. A eventual tolerância da CONTRATANTE quanto ao descumprimento de quaisquer das
obrigaçóes assumidas pela GONTRATADA náo implicará renúncia de direitos, novaçáo ou

alteraçáo contratual, constituindo mera liberalidade, náo impedindo a Administraçáo de exigir
o cumprimento integral das obrigaçóes pactuadas a qualquer tempo.
15.4. O presente contrato deverá ser executado em estrita observân
regem a Administraçáo PÚblica, especialmente os princípios da legali
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cra aos pnncipros que
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moralidade, publicidade, eÍiciência, planeiamento, transparência, eco omicida resse
público, conÍorme previsto no art. 5e da Lei ne 14.13312021 .
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15.5. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do contrato, todas as
condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, em conformidade com o disposto
no art. 92, inciso XVl, da Lei n0 14.13312021 , devendo comunicar imediatamente à Admin-
istraçáo qualquer alteração que possa comprometer a manutenção dessas condiçóes'
15.6. lntegram o presente contrato, para todos os Íins de direito, independentemente de tran-
scriçáo:
15.6.1 . o edital da licitação e sêus anexos;
15.6.2. o termo de referência;
15.6.3. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
15.6.4. eventuais termos aditivos que venham a ser celebrados;
15.6.5. demais documentos constantes do processo administrativo quê deram origem à con-

trataçáo.
.15.7. A CONTRATADA responde civil, administrativa e penalmente pelos danos causados
diretamente à AdministraQão ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contralo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanha-

mento realizado pela Administração.
15.8. Na execuçáo do contrato deveráo ser observadas, além das disposiçóes conlratuais,

todas as normaó técnicas, ambientais, trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e de segurança do

trabalho aplicáveis ao obieto contratado.
15.9. Eventuais omissões ou dúvidas na interpretaçáo das disposiçóes contratuais seráo di-

rimidas à luz da legislaçáo vigente. especialmente da Lei na 14.13312021 , dos princÍpios do

direito administrativl e âas orientaÇões dos órgãos de controle, em especial do Tribunal de

Contas do Estado de Sáo Paulo - TCESP.
1 S.'l O. O presente contrato vincula as partes e seus sucessores a qualquer título, obrigando-

os ao fiel cumprimento das cláusulas pactuadas, sob pena de aplicação das sançóes admin-

istrativas e demais medidas previstas na legislaçáo aplicável.
Cláusula Décima Sexta - Do Foro
16.1 . Para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios oriundos da execuçáo, inter-

pretaçáo, aplicação ou descumprimento do presente contÍato administrativo, que não possam

ser sólucionadoó na esÍera administrativa, Íica eleito o Foro da Comarca de Pirapozinho, Es-

tado de Sáo Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

16.2. As partes compromelem a buscar, previamenle ao ajuizamento de qualquer demanda
judicial, a soluçáo administrativa das controvérsias eventualmente surgidas no âmbito da ex-

Lcuçáo contratual, mediante maniíestaçáo Íormal dirigida à autoridade competente da Admin-

istraçáo, em observância aos princípios da razoabilidade, eÍiciência e economicidade que re-

gem a Administração PÚblica.
í0.g. n eleição do foro náo aÍasta a competência dos órgáos de controle externo, especial-

mente do Trjbunal de Contas do Estado de Sáo Paulo - TCESP, para apreciaçáo e Íiscaliza-

çáo da legalidade, legitimidade e economicidade dos atos praticados no âmbito deste contrato.

iO.+. permanecem rêsguardadas as prerrogativas da Administração Pública previstas na Lei

na 14.133/2021 , inclusiúe no que se refere ao exercício do poder de autotutela administrativa
para revisáo, anulaçáo ou revogaçáo de atos administrativos, quando constatadas ilegali-
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dades ou razóes de interesse público devidamente justiÍicadas.

E, por estarem assim justas e contÍatadas, as partes Íirmam o prese Contrato Administra-

tivo, decorrente do Processo Administrativo na 28-2026 e do procedi nto licitatór modal-
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idade Concorrência na íorma Eletrônica n'p 03-2026, realizado em conÍormidade com as dis-

posiçóes da Lei ne 14.133, de 1a de abril de2021, bem como demais normas legais e regula-

mentares aplicáveis.

Após a leitura integ ral deste instrumento e achando-o conÍorme' as partes o assinam, obrig-

ando-se ao Íiel e integral cumPr imento de todas as cláusulas e condiçóes nele estabelecidas,

ara que produza todos os eÍeitos jurídicos e leg dele decorrentes, obrigando-se ainda poÍ

si e por seus sucessores, na Íorma da legislaç gente.
p

a

PM de Pirapozinho maio de 2026.

LUCAS P OS PAVANI
t

c ANTE

I ub o.r.: 05/05/2026 1,1:33:01 03oo
venttouê 6 hr9ir,,v.lid.r.it,aôqbí

J. GUIMARÂES EVENTOS & AGROPECUÁRII TTTA - TUE

JOÃO GUIMARÃES
CONTRATADA
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFICAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO
CONTRATADA: J. GUIMARÃES EVENTOS & AGROPECUÁNIA ITTA - UE
CONTRATO Ne: I55-2026
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMAD_A E DE BOMBEIRO CIVIL/BRIGADISTA,
DESTTNADOS À SeCUnlHÇA E PROTEÇÃO DO PÚBLICO DURANTE A 35ê FEJUPI-
FEIRA DE JUVENTUDE DE fuRAPOZINHó, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, NORMAS DE SEGURANçA E DIRETRIZES DO CORPO DE BOMBEIROS E
ORGAOS COMPETENTES.

Pelo presente TERI\,1O, nós, abaixo identiÍicados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o a.iuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução 
-contratual, 

estaráo sujeitos a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de Sáo Paulo, cu.io trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÔes

de interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do

TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

víerem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo

Paulo, em conÍormidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de
'1 993, iniciando-se, a partir de entáo, a contagem dos prazos processuais, conÍorme regras do

Código de Processo Civil;
d) as inÍormações pessoais dos responsáveis pela contratante e inteÍessados estáo

cadastradas no úódulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no 01/2020, conÍorme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é ãe exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal
publicação;
b) Se Íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais

exercer o direito de deÍesa, interpor recursos e o que mais couber'
PreÍeitura do lvlunicÍpio de Pirapozinho, 05 de maio de 2026.

AUTORTDADE MÁXIMA DO ÓRCÃOlerulOloE:
Nome:LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI

e consequente

e regimentais,

Carg
CPF

o: Prefeito [\/unici

RE Ávets pel
OISPENSA/I NEXIGIBILIDADE DE
Nome:LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI

LOGA D ERTAM RATIFI Ã DA
LICITAC o
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Cargo: PreÍeito lr/un lcl al

Assinatura

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela contratante:
Nome:LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI
Cargo: PreÍeito Municipal
GPF: 335.XXX.038-90
Assinatura:

Pela contr=atada:
Nome: JOAO GUIIVARAES
Cargo
CPF:

:Re esentante Legal gub
oodd6to $in.do diliinln..n

Itt : 05105/2026 t,r:t!úr{300
vsa6quc.m hnFT/.vrlidãr.irj.gor.br

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável pelo Pr nto Licitatório

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI
Cargo: PreÍeito Munici al

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS T):

Nome:CLAUDEIVIR ANTONIO DE IVATOS
Carg O: A ente de Con trataçáo / Pregoeiro
CPF:
Assinatura:
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